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LEI N2 007/98.

SÚMULA; CRIA MUSEU HISTÓRICO DE MAUÂ DA
SERRA, E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

A CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, ESTADO

DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE,

LEI:

ART. Ifi - Fica Criado o MUSEU HISTÓRICO DE

MAUÁ DA SERRA, o qual contará a historia do Município desde do seu sur
gimento .

ART. 22- Fica o Chefe do Executivo Municipal

autorizado a criar dotação. Orçamentária própria para o efetivo funciona
raento do MUSEU.

ART.32 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua Publicação, Revogando-se as disposições em contrario.

Edificio da Prefeitura Municipal de Maua da

Serra, Estado do paraná, em 028 Maio de 1.998.
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